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BAHEMA AGROTECUARIA
I  C.G.C:13.e05.»>6/0001-21

ATA OA REUNlAO 00 CONSELHO DE ADMINIITRAÇAO DA BAHEMA AGROPECUÁRIA
SJL. REALIZADA EM 30 D.~ ABRIL OE 1960.

As 13í)0 (trea) hocw do dà 30 (trima) do mèsòe abril de 1980 (hum mil noww*nt«eoltentaK na «de social
dfe Btfiena ;^ropecu<ria SA tw km-0 da Br-324, Retiro, neaa capital, reuniu-» o Coraelho de AdministraçSo
da referida oomianhia estando presentes todos os seus membros. De smrdo com o estatuto, assumiu a
proidíncia dos trabalhos o Sr. Afrjnio Affortio Ferreira que convidou a mom, Aimir Eduardo de Moraes Pato
para servir de «oet^io. Apds dedarv aberta a senSo. o Presidente aiHmciou que a mesma fora convocada para
que o Conselho deiawes» a respeito dos seguintes iterts; a] na forma estatutária escolher dentre si o Presidente
do Consdho; b) eleger um diretor pva ocupar o cargo vago na Diretoria peia renuncia de Almir Eduardo de
Moraes Pato Apôs os ddsates sobre os assuntos, foi reeleito para Prewdente do Con*lho o Sr. Afránio Affonso
Ferreiis. A »guir foi efetuacte a votatÁo para a escolha do diretor que ocupará o cargo vago na Diretoria até o
ftm (te entat gestio e por unanimktode foi eleito o Sr. Guilherme Affonso Ferreira que aceitou, agradeceu e após
firrrar o termo de pos» rto livro de "Ates das Reuniões tte Diretoria" foi investido em seu cargo. Novamente
com a cBlavra o Presideme deci»t>u que, com e eieiçSo realizada, a administração da companhia ficou a seguinte
ranwoskdo- CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Presidente; AFRANIO AFFONSO FERREIRA, industriai,
cesedonortador da Carteira de Identidade n12591.266-SP e do CIO 014.023.908-15. residente e domiciliado
na Avwlda Circular, 225 em Campinas, Estado de S5o Paulo; Corwlheiros: ÂNGELO AFFONSO FEfIRÊIRA,
engenheiro Civil, casado, portador da Cvteira de Identidade n. 972.318—RJ e do CIC-000.360.215—04,
randente e domiciliado ne Rua Escritor Nelson Gallo. 15, em Salwdor, Estado cb Bahia; ALMIR EDUARDO DE
MORAES PATO, comerciante, casado, portador da Certeira de Identidade n. 179.813-BA e do
CIC-000 380.565—53 residente e cíomiciliado no Jardim Apipema. Quadra "O" n. 09, em Salvador, Estado da
Bahia- e ARMANDO DE CARVALHO CORRÊA RIBEIRO, administrador de emprews, desquitado, portador da
Carteira de Werrtktode n. 379.108-B8 e do CIC-002.284.275-68. residente e domiciliado na Asenida Sete da
Setentim n 1942 ap 904 no Edifício Pedra da Vitória, em Salvador, Estado da Bahia, todos brasileiros, eleitos
em As»n*léia Geral Ordinária (te 30 de abril de 1980 com mandato de 03 (trte)
ÂNGELO AFFONSO FERREIRA, já qualificado na presente ata. e Diretor; GUILHERME AI-FON»

FERREIRA, pecuarista, casado, portador da Carteira de Identidade n. RG~4.405.163-SP e do
CIC—762.004.298—00, resklente e domiciliado na Ladeira da Barra, 2937 ap. 202, no Edifício Vila Serena, em
SaI»dor, Eaado da Bahia, eleito na presente Reunião do Con»lho de Administração com mandato eté o
termino da atual gestão. Os demais COn»lheiras ratificaram as declarações do Presidente que, em seguida,
constatando não haver qualquer outro assunto a »r tratado deu por encerrada a reunião, solicitando dos
presentes aguardassem, no mesmo recinto a lavratura desta ata que, depois <te lida, conferida e achada conforme,
vai assinada todos os presentes. Salvador, 30 de abril de 1980. Ass.: AfrSnlo Affonso Ferreira. Ângelo
Affonso Ferreira. Almir Eduardo de Moraes Pato. Armando de Carvalho Corrêa Ribeiro.

ESTA CONFORME A ATA ORIGINAL, LAVRADA EM LIVROPRÔPRIO.

Almir Eduardo de Moraes Pato

Secretário da Reunião.

SECRETARIA DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DA BAHIA

O BEL. FERNANDO DOS SANTOS CORDEIRO, Secretário Geral da Junta Comercial deste Estado
certifica <)ue foi arquivada nesta Repartição, »b n. JC—75.910 nesta data, por (tedsão da 49 Turma, a cópia de
atada Reunião do Conselho de Adminlstfáçãoda BAHEMA AGROPECUÁRIA S/A., realizada aos 30 dia do mês
de abril de 1960, que reelegeu Presidente do Coraelho de Aministração, sr. Afránio Affonso Ferreira, elegeu o sr.
Guilherme Afforao Ferreira para ocupar cargo vago na diretoria e tratou de outros assuntos de interes» social;
protocola(b nesta JUCEB sob n. 010817 em 12.05.80.

A taxa de arquivamento foi paga no valor de CrS 1.1fô,00
E para oonstar » passou a presente certidão nesta Secretaria da Junta Comercial do Estado da Bahia aos

23 (vinte e três dias) do mês de maio de 1980 (hummil novecentos e oitenta)

Qaris» Xavier de Souza

p/Secretário Geral
N. 1232-AP

cAmara municipal
DECRETO LEGISLATIVO N9 41/80

Aprova Convênio que celebram entre
si o Departamento Nacional de Obras
de Saneamento e a Prefeitura da Ci

dade do Salvador, para execução de
Serviços de drenagem nas bacias dos
rios Camarogipe e Jaguaripe, no Mu
nicípio de Salvador, Estado da Bahia.

A cAmara municipal de salvador

DECRETA:

Artç. 19 - Fica aprovado o Convênio celebra
do m 02 de maio de 1979, entre o Departamento Nacional de Obras de Sa
neam^tò e a Prefeitura da Cidade do Salvador, para execusão de servi
ços de drenagem nas bacias dos rios Camarogipe e Jaguaripe, no Municí
pio de Salvador, Estado da Bahia.

Art9. 29 - Este Decreto Legislativo entrará
ea vigor na data da publicação do Convênio.

Lrário.

Art9. 39 - Revogam-se as disposições em con

Sala das Sessões, em 19 de maio de 1980

t/,

Cícero Cardoso Villas Bôas
cesidente

Rubem Paulo de Amorlm

19 Secretário

'Aurélio Lisboa
29 Secretário

DECRETO LEGISLATIVO N9 42/80

Aprova Convênio que entre si fazem
a Secretaria de Planejamento da
Presidência da República, o Mlnls--
tério dos Transportes, o Governo '
do Estado da Bahia, e o Município'
de Salvador, com a interveniência
da Secretaria Executiva da Comis -
são Nacional de Regiões Metropoli
tanas e Política Urbana, da Empre
sa Brasileira dos Transportes Urba
nos, da Secretaria de Planejamento,
Ciência e Tecnologia do Estado da
Bahia e da Cia de Desenvolvimen t o
da Região Metropolitana de Salva
dor.

A CAMARA MUNICIPAL DE SALVADOR

DECRETA:

Art9. 19 - Fica aprovado o Convênio celebra
do em 05 de março de 1979, entre a Secretaria de Planejamento da Presi
dência da República, o Ministério dos Transportes, o Governo do Estado
da Bahia, e o Município de Salvador, com a interveniencia da S^retaria
Executiva da Comissão Nacional de Regiões Metropolitanas e Política Ur
bana, da ̂ presa Brasileira dos Transportes Urbanos, da Scscretaria de'
Planejamento. Ciência e Tecnologia do Estado da Bahia e da Cia de Des^
volvlmento da Região Metropolitana de Salvador, visando a execução de
projetos, obras, serviços, aquisição de equipamentos e o desenvolv^en-
to das atividades de monitoração, referentes ao Programa Especial de In
vestimentos da Região Metropolitana de Salvador.

Art9. 29 - Este Decreto Legislativo entrará
publicação do Convênio.em vigor na data da

trário.

Art9. 39 - Revogam-se as disposições on con-

Sala das Sessões, em 19 de maio de 1980

jlcer«

_  '-ir' " —r*"-'
CI«TO Cardoso Villas Bôas

)prea(ldente ) .

 J■ * .
Rubem Paulo de Amorlm
- 19 Secretário

■ _ "
Aurélio Lisboa

29 Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL
ATOS DO PODER LEGISLATIVO Artigo 39 - Esta Lei entrara era vigor na data de sua

LEI N'3.089/80

Autoriza o Chefe do Poder Executivo a
alienar área de terreno.

O P1CFEIT0 HÜHICIPAL DO SALVADOR. CAPITAL DO ESTADO OA BA

 publi^
cação, revogadas as disposições ea contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 26 de maio
de 1980.

SfAiTO icEErrEs;icEErrEsz

HIA,

Prefeito

JOSE FRAflClSGrilol CARVALHO HETO
Secretário de Administração

Faço saber que a CÍMARA MUNICIPAL decreU e eu sanciono a
íguinte Lei:

Artigo 19 - Pica o Chefe do Poder Executivo autorizado a ali
nar a COaBA - Companhia de Eletricidade do Estedo da Bahia, Srea do
atHmõnio «nicipal. com S.4e0.60m2 (dnco fliil. quatrocentos e oiten
a metros quadrados e sessenta centímetros quadrados) situada a Aveni
a Suburbana, na Baixa do Fiscal, remanescente de desapropriação leva
a a efeito para a construção do Viaduto dos Motoristas.

Parágrafo flnico - A area a ser alienada destina-se a cons
ruçio de »■ Subestação abaixadora de energia elétrica.

Artigo 29-0 valor da alienação serS fixado em laudo a ser
■itido por Comissão Técnica desta Prefeitura.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
□odrBloVto 23 de mal' oP-n.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA OAHIA,
no uso de suas atribuições.

RESOLVE:

Designar o Assistente do Prefeito JOSE GUlLHFRfC DE MACEDO Pi
LHD para substituir o Secretario de-.Finanças nos seus afastamentos
eventuais.
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ji O PREFEITO MUNICIPAt DA CÍVAVE VO SALVAVOK,
CAPITAL Võ BSTAVO OA BAWIA, no oio de AUOA atA4.biLÍç5í4,

R E S O L f E >

Wonea/t Conb44ão. coru^t^íuXda doA S-tA. Ctodoa-in

BíWAe-to GÕeA, V-iAíton do VcfiaJitamtnio de. Admiiu-itiação Pa-
fUmoníat, FAancÂAco AíexandAe PeJ.icoto VÁ.ei\a de Ueto, O-t^e

íoA do O*gão Ceníiat de Mo^eJLÁaE e Rofaento TeÁ*e^na Papaíeú,
Aaqu^íeío, pt^a, Aobae a. Pae^idêncía do piZneZAo, pioeedtn.

coneoviíncLca PíbEbca, çue Ae teíeic o EdÁía4 n9 02/S0, vá-'
iando «• aÁÁenação de ãaeoA do Áoícmenío TtaÁflaia, pata ÍÁnA
de edÁiJÁcaçÕeA de paêdÁoA eAcoÁaieA.

SECRETARIA OE SERVIÇOS PÚBLICOS

-I A •

EMPRESA

GRÁFICA
DA BAHIA

AVISO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N9 05/80

A SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DO

SALVADOR, torna público, para conhecimento âos Interessados,

que no dia 03 de junho de 1980 receberá propostas para con

fecção de barracas de feira.

O Edital conçleto será fornecido aos interessados pela Dire

torla do Serviço Geral de Administração da SESP, situado â

Rua do Tijolo, n9 26, onde serão prestados os esclarecimen

tos necessários.

Salvador,.23 de maio de 1980

RICO

Secretario de Serviços Públicos

DIÁRIO OFICIAL

TÇMApA.„Ge., PFgC0S..N9 ,.09/S0-D.A.A.
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«A V I S O"

O Departamento de Conservação e Obras Publicas - DCCP,

toma público para conhecimènto dos interessados, que ãs 16:00 horas'

do .dia 04 de jimho de 1960, em sua. sede, localizada ao Largo dos. Dois

leões, s/n - Baixa de Quintas, receberá propostas para fornecimento '

de materiais-de construção.

O Edital respectivo e demais esclarecimentos serão cbti^

dos na sede do D C O P, no horário das 8:00 as 12:00 e das 14:00 ãs

16:00 horas, exceto aos sábados.

Salvador,' 21 de maio de 1980

[■ \/ V-

UALDEHIRO DE FAREngÇ

Diretor G^al do D(

oapMrrAMENTo oe conservações, e obras püblicas
D. c. o. P.

IAS
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O Departamento de Conservação e Obras Públicas - D C O P,

torna público para conhecimento-dos interessados, que ãs 15:00 horas '

do dia 04 de Junho de 1980, em sua sede, localizada ao Largo dos Dois'

Leões, s/n - Baixa de Quintas, receberá propostas para fornecimento de

materiais de construção.

O Edital respectivo.e demais esclarecimentos serão obti -

dos na sede do D C O P, no-horârio das 8,00 as 12,00 horas e das 14:00

às 18:00 horas, exceto aos sábados.

Salvador, 21 de maio de 1980

EngÇ MALOEMIRO DE FARIAS

Diretor Geral do DCOP

Rua Melo Morais Filho, 189

Fazenda Grande do Retiro

Tel. 244-6422

SALVADOR BAHIA


